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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA E CONTINUIDADE
PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE FORNECIMENTO DE LICEN-
ÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE
GESTÃO E ARRECADAÇÃO DE TODOS OS TRIBUTOS MUNICIPAIS.
A Pregoeira comunica aos interessados no Pregão supracitado, da DE-
CISÃO proferida pela Comissão Técnica designada que o sistema da
empresa melhor classificada foi considerado APROVADO. Face ao ex-
posto fica marcada a continuidade do certame para o dia 02/06/2023
as 09h00.

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira

Id: 2482544

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 39/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

COM COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI/ME/EPP
O B J E TO : Registro de preços para futura e eventural aquisição de
equipamentos e brinquedos pedagógicos a serem utilizados pelas Es-
colas da Rede Municipal de Ensino de Cantagalo/RJ - VA L O R : R$
873.464,32 - D ATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de junho de
2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERA-
DO: 01/06/23, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, no seguinte
endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e
103, Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso ou Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 18 de maio de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro

Id: 2482596

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público que realizará na sala
de reuniões da Comissão de Licitação localizada na Rua Mário Costa,
n.º 593 - Vale das Palmeiras, na modalidade Tomada de Preços, n.°
08/2023 - PMCA, no dia 28/06/2023, às 09h30min, referente a Exe-
cução da OBRA DE REFORMA da Estação de Rio Dourado, situada
na Rua Moisés Santos - Centro de Rio Dourado, 4º Distrito de Ca-
simiro de Abreu -RJ. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no
site: http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24 (vinte e quatro)
horas anteriores à data do recebimento das propostas, mediante a en-
trega de 01 (uma) resma de papel A4 e o interessado deverá estar
munido do carimbo do CNPJ, à Rua Mario Costa, n.º 593 - Vale das
Palmeiras, Casimiro de Abreu, no horário de 09h00min às 16h30min.

Casimiro de Abreu, 1º de junho de 2023.
Régis Silva Bento
Presidente da CPL

Id: 2482517

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público que realizará na sala
de reuniões da Comissão de Licitação localizada na Rua Mário Costa,
n.º 593 - Vale das Palmeiras, Licitação na Modalidade Tomada de Pre-
ços, na forma Presencial, n.° 01/2023 - PMCA, no dia 27/06/2023, às
09h30min, Contratação de empresa legalmente habilitada para execu-
ção da Obra de Reforma da Praça Lúcio André. O Edital (Retificado) e
seus anexos poderão ser obtidos no site: h t t p : / / w w w. c a s i m i r o d e a -
b r e u . r j . g o v. b r. Os itens retificados podem ser acessados diretamente

através do link https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/arqui-
v o s _ d o w n l o a d . p h p ? p g = l i c i t a c a o & i d = 11 3 6 & s u b i d = 3 8 4 5

Casimiro de Abreu, 01 de junho de 2023.
Régis Silva Bento
Presidente da CPL

Id: 2482499

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal de Eventos, FABIO LUIS DA SILVA ROCHA
na forma do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA a despesa no valor de
R$ 82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REAIS), ordenada pela Secre-
taria Municipal de Eventos em favor da Empresa MALLUPY ENTRE-
TENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 23.375.424/0001-
36, nos autos do Processo Administrativo nº 9986/2023 e realizada
com fundamento no artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93, visando à
contratação do cantor THIAGO MARTINS no dia 05 de JULHO de
2023, no evento EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE
ITAGUAÍ DE 2023, a ser realizado no Parque Municipal de Eventos,
localizada na Estrada do Trapiche, sn - Centro - Itaguaí - RJ.
Itaguaí, 31 de maio de 2023.
Fábio Luís da Silva Rocha - Secretário Municipal de Eventos

Id: 2482568

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
C O M PA R E C I M E N TO

Solicitamos o comparecimento de ALEX DE LUCENA BARBOZA, na
Secretaria Municipal de Administração, localizada na sede da Prefei-
tura Municipal de Itaguaí, até o dia 15 de junho de 2023 de 08:30 às
17:00, para tomar ciência no processo 16.400/2018.
ROBENS FONSECA PEDROSA JUNIOR - Secretário Municipal de
Administração - Matrícula nº47.461

Id: 2482407

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023

O Secretário Municipal de Transportes e a Secretária Municipal de
Educação e Cultura, com fulcro no Art. 1º do Decreto Municipal nº
4.210 de 06/02/2017 e no uso de suas atribuições legais, em decor-
rência do Procedimento Licitatório, através do processo administrativo
nº 461/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Transportes e Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, HOMOLOGAM o resultado do
Pregão Eletrônico n° 053/2023 (licitações-e 998460). Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS EM SEGURO PARA VEÍCULOS DO TIPO CAMINHÃO, JUNTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDCUAÇÃO E CULTURA, QUE COMPÕEM A FROTA
OFICIAL DO MUNICÍPIO. Empresa vencedora: 1- PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ Nº 61.198.164/0001-60,
valor total de R$ R$ 27.051,00. Homologação na íntegra disponível
nos autos do processo.
Itaguaí, 29 de maio de 2023.
José Carlos da Silva Filho
Secretário Municipal de Transportes
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Id: 2482408

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 6699/2023
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base na Delega-
ção de competência conferida pelo Decreto Municipal nº 4210 de
06/02/2017, alterado pelo Decreto Municipal n.º 4299 de 14/06/2018,
RECONHECE E RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no
valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), em favor da
empresa: VERDAN - DESIGN STUDIO, inscrito no CNPJ sob o nú-
mero: 46.270.800/001-23, realizada com fundamento no Inciso III do
artigo 25 da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Administrativo nº
6699/2023, visando à CONTRATAÇÃO DO ARTISTA WANDERSON
FELIPE BARBOSA VERDAN, NO ITA GEEK FEST A SER REALI-
ZADA NO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS DE ITAGUAÍ, dia 17
de junho de 2023, de acordo com as especificações constantes no
termo de referência.
Itaguaí, 30 de maio de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura

Id: 2482409

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
Processo nº 6051/2023

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2022, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/0664/2021, PP-SRP Nº 007/2022,
gerenciada pela Prefeitura Municipal de Belford Roxo/RJ, nos au-
tos do Processo Administrativo nº 6051/2023, realizada com fundamen-
to na Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa ESSENCIAL RIO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LT-
DA, inscrita no CNPJ Nº 24.875.483/0001-36, no valor de R$
367.938,45 (trezentos e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e oito
reais e quarenta e cinco centavos), visando à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E
CONTÍNUO DE CORRELATOS, para atender o Hospital Municipal São
Francisco Xavier - HMSFX, Demandas em Saúde, IST/AIDS, Centro
Municipal de Especialidades Médicas - CEMES, Farmácia Central,
CAPS e UBS/ESF, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.
Itaguaí, 31 de maio de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2482410

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023
Processo nº 6737/2023

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal
4210/2017, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO
ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018B/2022 e 018N/2022,
referentes ao Processo Administrativo nº 014/000203/2021, PP-SRP
nº 006/2022, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Duque de Ca-
xias/RJ, nos autos do Processo Administrativo nº 6737/2023, realizada
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, em favor das empresas
BIOMEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CORRE-
LATOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 02.078.622/0001-68, no valor de
R$ 272.124,00 (duzentos e setenta e dois mil e cento e vinte e quatro
reais), e BÁLSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ Nº 11.858.797/0001-89, no valor de R$ 754.002,00
(setecentos e cinquenta e quatro mil e dois reais), visando à CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
PARCELADO E CONTÍNUO DE CORRELATOS, para atender o Hos-
pital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, Demandas em Saúde,
IST/AIDS, Centro Municipal de Especialidades Médicas - CEMES, Far-
mácia Central, CAPS e UBS/ESF, vinculados à Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com as especificações constantes no Termo de Re-
ferência.
Itaguaí, 30 de maio de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2482411

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DO/RJ, N°

094, PARTE IV, ANO XLIX DATADA EM 24 DE MAIO DE 2023.
Na página 02, TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TA Ç Ã O
Onde se lê: NO VALOR DE 18.886,00 (dezoito mil oitocentos e oi-
tenta e seis reais)
Leia-se: NO VALOR DE 18.163,25 (dezoito mil e cento e sessenta
e três reais e vinte e cinco centavos).
CARLOS EDUARDO KIFER MOREIRA RIBEIRO - Secretário Munici-
pal de Agricultura e Pesca - Matrícula: 47695.

Id: 2482412

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

S E C R E TA R I A DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL - TOMADA DE PREÇOS - SEMINF

Nº 002/2023
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, que fará realizar
no dia 20 de Junho de 2023 às 10:00h, na Sala de Licitações -
SEMINF, situada na Secretaria Municipal Adjunta de Obras, sito Ave-
nida Camilo Nogueira da Gama, n°250, Novo Botafogo, Macaé-RJ, a
TOMADA DE PREÇOS - SEMINF Nº 002/2023 do tipo MENOR PRE-
ÇO GLOBAL, sob o regime de EXECUÇÃO INDIRETA E M P R E I TA D A
POR PREÇO UNITÁRIO de acordo com as Leis em vigência. O Edital,
seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download
no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br). O edital também
estará disponível na sala da Comissão Especial de Licitações - SE-
MINF, na Secretaria Municipal Adjunta de Obras, sito Avenida Camilo
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